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INDICAÇÃO 

 
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO TRECHO QUE DÁ 
ACESSO BOTECO DO JADER E NO TRECHO 
QUE VAI ATÉ A MARCENARIA SUBLIME EM 
LIBERDADE. 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 
O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer 

a Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 
Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 
respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 
possa estudar possibilidade de Instalação e manutenção de postes de iluminação 
pública no trecho que dá acesso Boteco do Jader e no trecho que vai até a 
marcenaria Sublime em Liberdade. 

A instalação de iluminação pública no trecho que dá acesso ao Boteco do 
Jader e no trecho que se estende até a Marcenaria Sublime, na comunidade 
Liberdade, é de grande relevância, considerando o intenso fluxo de pessoas que 
circulam por esses locais. O Boteco do Jader, atualmente reconhecido como um 
ponto turístico da região, atrai moradores e visitantes, especialmente no período 
noturno, o que reforça a necessidade de garantir iluminação adequada para 
promover segurança e conforto. Dessa forma, a implantação de pontos de luz 
contribuirá diretamente para a valorização da região, o fortalecimento do turismo 
local e a melhoria da qualidade de vida da população. 

 
 

 
Marilândia, 02 de julho de 2026.  
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